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preceitos do direito público, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo 13 kg para 
atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da contratada. DO 
VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
4.905,00 (quatro mil, novecentos e cinco reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 22. 01. 04. 122. 0500. 2. 445. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00, 22. 01. 27. 812. 0451. 2. 482. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. DA GESTÃO: A execução 
contratual será acompanhada e gerida pela Sra. Jamyle Moreira de Almeida 
Lima, Coordenadora Administrativa Financeira da SECJEL, especialmente 
designada para este fim pela CONTRATANTE. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Alaíde Maria 
de Oliveira Sousa, Gerente de Gestão Financeira da SECJEL, especialmente 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993. DATA DA 
ASSINATURA: 03 de novembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE - Eugênio Parceli Sampaio 
Silveira. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Karine da Costa 
Oliveira. COORDENADOR JURÍDICO DA SECJEL - Lucas Loiola 
Aragão. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2021 - 
SECJEL. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, representada por seu Secretário, o 
Sr. Eugênio Parceli Sampaio Silveira. CONTRATADA: SOBRALENSE 
TRANSPORTE E TURISMO - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.028.750/0001-50. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o 
presente aditivo no Edital do Pregão Eletrônico nº 123/2021 e no artigo 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: O presente aditivo ao contrato 
supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de VIGÊNCIA, por 
mais 12 (doze) meses, compreendendo o período do dia 20 de outubro de 
2022 a 20 de outubro de 2023, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. Sobral/CE, 19 de 
outubro de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Eugênio Parceli Sampaio Silveira. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Sr. Oscar Ponte de Alcântara. COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECJEL - Lucas Loiola Aragão. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0091/2022 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 03.562.872/0001-31, representada 
neste ato pelo Sr. Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de Gêneros Alimentícios (água mineral e 
açúcar) para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do 
Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. (Item Contratado: 03). DA FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
22027 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DOS PREÇOS E DO 
REAJUSTAMENTO: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
2.133,77 (dois mil, cento e trinta e três reais e setenta e sete centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 26. 01. 04. 122. 0500. 2. 453. 3. 3. 90. 30. 00. 
1. 500. 0000. 00 - Recurso Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador 
Administrativo Financeiro, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTORA 
FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de 
Núcleo da STDE especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de novembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e 

Desenvolvimento Econômico. Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues - 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2022 - SEDHAS - 2ª (SEGUNDA) 
CONVOCAÇÃO REFERENTE AO EDITAL Nº 002/2022-SEDHAS - 
Processo seletivo simplificado para contratação temporária e de 
excepcional interesse público de profissionais para atender as demandas da 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - EDITAL N° 
002/2022-SEDHAS A SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições legais, 
e nos termos dos itens e subitens nºs 1.1, 1.3, 1.8, 10.1, 10.2.1 e 11.6 do 
Edital 02/2022 - SEDHAS, publicado no DOM nº 1.386, de 08 de agosto de 
2022, que regula o certame, juntamente com seus adendos e aditivo, bem 
como o disposto no Resultado Final do Processo Seletivo, publicado no 
DOM de nº 1.414, de 16 de setembro de 2022, e no respectivo Ato de 
Homologação. RESOLVE: Art. 1° Convocar os candidatos aprovados na 
Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital nº 002/2022 - 
SEDHAS, destinado à contratação temporária de excepcional interesse 
público, conforme o Anexo I deste Edital de convocação, observada a 
ordem de classificação dos candidatos no resultado final do certame 
publicado no DOM de nº 1.414, de 16 de setembro de 2022. Art. 2° Os 
candidatos aprovados deverão se apresentar, nos dias e locais indicados no 
Anexo I deste Edital de Convocação, munidos das declarações dispostas no 
Anexo II, devidamente preenchidas, bem como com os originais e cópia 
dos documentos abaixo descritos: a) RG; b) CPF; c) Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, o número de inscrição do Programa de 
Integração Social - PIS ou NIS; d) Comprovante de endereço atualizado; e) 
Título de Reservista (para os candidatos do sexo masculinos); f) Título de 
eleitor e/ou comprovante de Quitação Eleitoral; g) Apresentar Certidão 
Negativa de Antecedentes Criminais - Estadual; h) 01 (uma) foto 3x4; i) 
Comprovante de vacinação contra a Covid-19; j) Certidão de Nascimento, 
de Casamento ou de óbito do cônjuge falecido, conforme o atual Estado 
Civil do candidato; k) Apresentar ASO - Atestado de Saúde Ocupacional 
emitido pelo médico do trabalho Oficial do Município de Sobral ou 
credenciado, cujas avaliações médicas serão REALIZADAS NOS DIAS 
09 E 10 DE NOVEMBRO DE 2022 (QUARTA E QUINTA-FEIRA), DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DESTE EDITAL, 
COM ATENDIMENTO POR ORDEM DE CHEGADA, NO CEREST, 
localizado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral-CE, ao lado dos 
Correios, em frente ao hospital da Unimed; l) Declaração de bens (Modelo 
no ANEXO II); m) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, 
empregos e funções públicas (Modelo no Anexo II); n) Comprovação da 
titulação exigida no edital; o) Registro regular no conselho profissional 
competente de sua categoria, quando obrigatório; p) Apresentar 
Autodeclaração ou laudo médico à Perícia Oficial do Município de Sobral, 
ou credenciada, atestando que é Pessoa com Deficiência (PcD), nos casos 
dos candidatos que concorrerão às vagas reservadas para deficiente; e q) 
Número de conta corrente no Banco ITAÚ; r) Impressão do CNES com 
informações sobre vínculos do profissional (acesso através do link 
http://cnes .datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta Profissional”) - item 
aplicável aos profissionais de saúde; s) Certidão negativa de débitos da 
Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal f) Ficha do pré cadastro no 
site da Prefeitura Municipal de Sobral (feito através do link 
http://precadastrorh .sobral.ce.gov.br/). Parágrafo único: Os documentos 
acima descritos devem ser apresentados em vias ORIGINAIS e também em 
CÓPIAS (xérox). Art. 3° Após a entrega dos documentos e exames a equipe 
responsável pela gestão de pessoas da SEDHAS irá iniciar os proceder aos 
preparativos para a contratação dos candidatos convocados. Parágrafo 
Único. Os candidatos classificados no processo seletivo e não convocados 
neste edital deverão aguardar posterior convocação. Todas as publicações 
referentes a este Processo Seletivo serão realizadas no Diário Oficial do 
Município de Sobral, em Ato próprio das autoridades competentes, em seu 
juízo de conveniência e oportunidade. Art. 4° Os candidatos que não 
comparecerem à presente convocação serão considerados desistentes, 
oportunidade em que será convocado o próximo candidato classificado. 
Parágrafo Único. Em casos excepcionais e devidamente justificados, fica 
autorizada a utilização de instrumento de procuração particular, com 
poderes específicos para o atendimento dos termos do presente EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO. Gabinete da Secretária dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social. Sobral-CE, 08 de novembro de 2022. Andrezza Aguiar 
Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRAL. 
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